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INDICA  AO  GOVERNO  DO  ESTADO,  COM
CÓPIA  AO  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE
CIÊNCIAS  E  TECNOLOGIA  E  INOVAÇÃO,
MAURÍCIO  MUNHOZ,  A  NECESSIDADE  DE
DESTINAR RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE
UMA  ESCOLA  TÉCNICA  ESTADUAL  NO
MUNICÍPIO  DE  COLNIZA.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo às autoridades supracitadas, por meio do
qual aponto e INDICO a necessidade de viabilizar a construção de uma escola técnica estadual no município
de Colniza /MT.

JUSTIFICATIVA

O presente se dá em atendimento à solicitação encaminhada pela comunidade de Colniza, cujo objeto se
trata da necessidade de viabilizar projeto para construção de uma escola técnica no município Colniza /MT.

Importante destacar que a referida escola se trata de unidade educacional com objetivo de profissionalizar os
trabalhadores de uma região que possui grande participação na produção agrícola do Estado de Mato
Grosso e facilitar o acesso a cursos profissionalizantes aos jovens daquela região, que fica distante dos
grandes centros universitários.

O mercado compete cada vez mais pelos melhores talentos e em muitas ocasiões as empresas
mato-grossenses necessitam buscar a mão de obra qualificada em outras localidades, razão pela qual
mostra-se de grande importância a capacitação profissional da população.

O município é dotado de grandes áreas de Manejo Florestal, dando suporte para a indústrias permanecerem
desenvolvendo suas atividades de uma maneira sustentável e duradoura; Quase toda a produção é
destinada a exportação, o município conta também com as indústria moveleira, laticínios e produção
experimental de Biodiesel.
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A mineração também é um atividade da economia do Município, sendo mineração de cassiterita, mineração
São Francisco, de jazidas de ouro, o garimpo Muriru, explorações estas, devidamente reconhecidas e
registradas.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 18 de Maio de 2022

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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